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Autor: Vereador Roni Alencar

Ementa: Requer ao Prefeito de Bayeux, Sr. Gutemberg de Lima Davi, que adote as providências

necessáràs para que à c rgà horâna dos fonoaudiólogos, nutricionistas, educadores físicos e

psicólogos seja estipulada em 30 horas semanais.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência na forma disciplinada pelos arts. 176 e 119, inciso IV, do

Regimento Intento, depois de ouvido o Plenádo, que seja encaminhado expediente de APELO

ao Prefeito de Bayeux, Sr. Gutemberg de Lima Davi, que adote as providências necessánas parz

que â carg* hctrâria dos fonoaudiólogos, nutricionistas, educadores e psicólogos, da tede

municipal de saúde, seja estipulada em 30 horas semanais.

Âpresento este pleito p^Í^ verbahzx as inúmeras solicitações fonoaudiólogos,

nutricionistas, educadores fisicos e psicólogos da rede municipal de saúde, que reivindic m à

flexibilização das suas respectivas "caÍgas horádas de trabalho", â exemplo de outras categoriâs

que já cumpÍem o expediente de trabalho com carga red:uzida.

Pelo exposto, solicito este Requerimento de Âpelo seia analisado e aprovado no

Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em 20 de abdl de 201,7
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